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CONTRATO Nº 068.005.2025-SMS 

 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

068.005.2025-SMS, QUE FAZEM ENTRE SI 

O MUNICÍPIO DE BAIÃO, POR 

INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE BAIÃO E A EMPRESA P & 

R DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE BAIÃO, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAIÃO, 

com sede na Travessa Coronel Seixas, Nº 10, Bairro: Centro, CEP: 68465-000, BAIÃO/PA, 

CNPJ: 17.545.698/0001-23, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. 

LAURA SAMILLE LOPES MENESES, portadora do CPF: 031.594.012-35 e RG: 7475252 

PC/PA, residente e domiciliada na Avenida Getúlio Vargas, Nº 543, Bairro Centro, 

Baião/PA, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa P & R DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 41.012.455/0001-04, 

com sede na Passagem Damasceno Nº 45 Quadra Quatro, Bairro: Coqueiro, CEP: 67120-390, 

no município de Ananindeua/PA, representada pela Sra. OLEIA FERREIRA DIAS REIS, 

brasileira, portadora do CPF: 069.482.602-25 e do RG: 4596880 SSP/PA, residente e 

domiciliada na Travessa WE-26 Nº 252, Bairro: Conjunto Cidade Nova II, CEP: 67130-660, 

no município de Ananindeua/PA, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 

presente Contrato e mediante PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 007/2025-PMB, 

Processo Administrativo 0052025007, Projeto Básico/termo de referência e as cláusulas e 

condições a seguir expressas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS À 

ESTRUTURAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E SUPORTE DAS ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS, AMBULATORIAIS E ASSISTENCIAIS DAS UNIDADES DE 

SAÚDE VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAIÃO/PA. 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Projeto Básico/Termo de Referência;  

1.1.2. O Edital da Licitação, se for o caso;  

1.1.3. A Proposta do contratado;  

1.1.4. A Ata de Registro de Preços, quando for o caso;  

1.1.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é contado da data de assinatura deste à 31/12/2025 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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prorrogável na forma dos artigos 106 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

emitida a negociação com o contratado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAL (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Projeto Básico/Termo de Referência, anexo ao processo que originou este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, salvo se constar no projeto 

básico/termo de referência. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 544.084,74 (quinhentos e quarenta e quatro mil, 

oitenta e quatro reais e setenta e quatro centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND MARCA/FABRICANTE 
VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL  

1 

Aparelho para Fisioterapia por Micro-

ondas (1 un.): Equipamento para 

terapia por micro-ondas, com controle 

de intensidade, portátil, bivolt, para uso 

em clínicas de fisioterapia. 

1 UND 
DIATHERAPIC 

MICROWAVE HTM 
R$ 4.061,99 R$ 4.061,99 

2 

ARMÁRIO-Armário de aço ou 

madeira, com portas e prateleiras 

internas, dimensões aproximadas 1,8m 

altura x 0,9m largura, para 

armazenamento de materiais. 

5 UND ELITE AÇO R$ 1.078,91 R$ 5.394,55 

3 

ARMÁRIO VITRINE 01 PORTA C/ 3 

PRATELEIRAS - Armário com 1 porta 

de vidro, 3 prateleiras ajustáveis, 

estrutura em aço ou MDF, para 

exibição de itens. 

8 UND TUBOMED R$ 2.013,00 R$ 16.104,00 

4 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE 

MESA (ATÉ 75 LITROS) - Autoclave 

de mesa, capacidade até 75 litros, 

controle digital, sistema de segurança, 

bivolt, para esterilização de 

instrumentos. 

4 UND STERMAX R$ 3.340,00 R$ 13.360,00 

5 

BALDE A PEDAL - Balde de lixo com 

pedal, capacidade mínima 10 litros, 

material em inox ou plástico resistente, 

para uso em ambientes clínicos. 

5 UND FORÇAMÉDICA R$ 180,00 R$ 900,00 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIÃO 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 

 

End.: Palacete Fernando Guilhon – Praça Santo Antônio, nº 199 – Centro 

CEP: 68465-000 – Baião-PA 

 
 
 

6 

BICICLETA ERGOMÉTRICA 

HORIZONTAL-Bicicleta ergométrica 

horizontal, com ajuste de resistência, 

assento acolchoado, display digital para 

monitoramento de frequência cardíaca 

e calorias. 

1 UND ATHLETIC R$ 1.590,00 R$ 1.590,00 

7 

BIOMBO DUPLO C/ RODIZIOS-

Biombo de 2 painéis, com rodízios para 

mobilidade, estrutura metálica, cortinas 

laváveis, para divisão de ambientes 

clínicos. 8. Cadeira (27 un.): Cadeira 

empilhável, assento e encosto 

estofados, estrutura metálica, para salas 

de espera ou consultórios. 

3 UND ELITE AÇO R$ 1.320,00 R$ 3.960,00 

8 

CADEIRA-Cadeira empilhável, 

assento e encosto estofados, estrutura 

metálica, para salas de espera ou 

consultórios. 

27 UND UNIVERSAL R$ 780,00 R$ 21.060,00 

9 

CADEIRA ODONTOLÓGICA 

COMPLETA-Cadeira odontológica 

com ajustes de altura e inclinação, 

refletores LED, bandeja para 

instrumentos, sistema de sucção e 

cuspideira integrados. 

4 UND EVOTECH R$ 49.760,00 R$ 199.040,00 

10 

CÂMARA ADVANCED–BIOTRON 

Câmara para armazenamento de 

vacinas ou medicamentos, com 

controle de temperatura digital, 

capacidade mínima 100 litros, bivolt. 

1 UND BIOTRON R$ 8.5,.43 R$ 853,43 

11 

COMPRESSOR DA1000 30VF 220V 

60HZ - AIR ZAP-Compressor 

odontológico, 220V, 60Hz, capacidade 

30 litros, silencioso, para uso em 

consultórios odontológicos. 

1 UND CRISTOFOLI R$ 11.800,00 R$ 11.800,00 

12 

COMPUTADOR PORTÁTIL 

(NOTEBOOK) - Notebook com 

processador i5 ou equivalente, 8GB 

RAM, 256GB SSD, tela 14" ou maior, 

Windows 10/11, para uso 

administrativo. 

9 UND ASUS R$ 3.626,53 R$ 32.638,77 

13 DESFIBRILADOR. 1 UND CMOS DRAKE R$ 5.600,00 R$ 5.600,00 

14 ESCADA DE 02 DEGRAUS. 8 UND ALBIMED R$ 657,72 R$ 5.261,76 

15 
ESTIMULADOR 

NEUROMUSCULAR. 
1 UND IMBRAMED R$ 1.490,00 R$ 1.490,00 

16 
FOTOPOLIMERIZADOR DE 

RESINAS. 
5 UND SCHUSTER R$ 446,00 R$ 2.230,00 

17 

IMPRESSORA LASER (COMUM)-

Impressora laser monocromática, 

conexão USB/Wi-Fi, impressão até 20 

ppm, para uso em escritórios. 

3 UND BROTHER R$ 2.714,80 R$ 8.144,40 

18 
LANTERNA CLINICA LED 

BIOLAND VERDE. 
2 UND BIOLAND R$ 72,58 R$ 145,16 

19 MESA DE ESCRITÓRIO. 25 UND NOTAVEL R$ 1.701,00 R$ 42.525,00 
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20 MESA DE EXAME CLÍNICO. 20 UND SAEVO R$ 1.791,72 R$ 35.834,40 

21 

MESA GINECOLÓGICA - Mesa 

ginecológica com ajustes de altura e 

inclinação, estofada, suportes para 

pernas, estrutura em aço. 

4 UND GENERALMED R$ 3.570,00 R$ 14.280,00 

22 
MESA MAYO DE INÓX C/ 

BANDEJA 35X26,5 C/ RODÍZIOS. 
15 UND 

METAL SOLUTION DO 

BRASIL 
R$ 1.300,00 R$ 19.500,000 

23 MESA ORTOSTÁTICA. 1 UND ARKTOS R$ 24.000,00 R$ 24.000,00 

24 

MINI OTOSCÓPIO MIKATOS 

(AZUL)-Otoscópio portátil, cor azul, 

com iluminação LED, para exames 

otológicos. 

2 UND MIKATOS R$ 154,00 R$ 308,00 

25 

PROJETOR MULTIMÍDIA 

(DATASHOW) - Projetor multimídia, 

resolução mínima 1080p, conexão 

HDMI/USB, lúmen mínimo 3000, para 

apresentações. 

2 UND INTELBRAS R$ 2.900,00 R$ 5.800,00 

26 
RAIO X MAX PAREDE 127V +4% 

60HZ - D700. 
1 UND RX D700 R$ 7.900,00 R$ 7.900,00 

27 RAMPA COM DEGRAUS. 1 UND SCOOTER R$ 7.570,00 R$ 7.570,00 

28 
SELADORA SELABEM MINI 

BIVOLT–BIOTRON. 
1 UND ARKTUS R$ 834,62 R$ 834,62 

29 SONOPULSE COMPACT 3MHZ. 1 UND IMBRAMED R$ 3.844,26 R$ 3.844,26 

30 SUPORTE P/ SORO S/ RODÍZIOS. 20 UND ARKTUS R$ 657,72 R$ 13.154,40 

31 TABLADO PARA FISIOTERAPIA. 1 UND NOTAVEL R$ 2.800,00 R$ 2.800,00 

32 TELA DE PROJEÇÃO. 1 UND AINCA  R$ 2.600,00 R$ 2.600,00 

33 ULTRASSOM ODONTOLÓGICO. 1 UND SONIC R$ 2800.0 R$ 2.800,00 

34 

VENTILÔMETRO/ RESPIRÔMETRO 

-Ventilômetro portátil, com 

escala de medição, para avaliação 

da capacidade respiratória. 

1 UND VITALGOLD R$ 26.700,00 R$ 2.6700,00 

TOTAL GERAL R$ 544.084,74 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Projeto Básico/Termo de Referência, anexo a este Contrato, observando-se que o 

pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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apresentação da respectiva nota fiscal ou fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 

6.2.  Os pagamentos serão realizados exclusivamente à contratada, mediante crédito em conta 

corrente de sua titularidade, no banco: Banco Santander, agência: 4463, conta corrente: 

000130035784, conforme indicado na nota fiscal ou no documento de cobrança 

correspondente. Qualquer alteração nos dados bancários deverá ser previamente comunicada à 

Administração por escrito, com a devida comprovação. 

6.3.  A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela contratada no prazo máximo de 15 

(quinze) dias após a conclusão dos serviços ou fornecimento dos bens, devendo ser 

acompanhada dos documentos comprobatórios exigidos no Projeto Básico/Termo de 

Referência, tais como atestado de execução ou medição dos serviços, conforme o caso, e 

demais documentos fiscais e tributários. 

6.4.  O pagamento somente será efetuado após a verificação e validação dos serviços ou 

fornecimentos, conforme a respectiva medição ou entrega dos bens, pela Administração. 

Havendo eventuais erros, omissões ou discrepâncias nos documentos apresentados pela 

contratada, o prazo para pagamento será suspenso até a regularização das pendências, não 

gerando direito à atualização monetária ou juros sobre o valor a ser pago. 

6.5.  Fica estabelecido que, no caso de inadimplemento por parte da contratada quanto às suas 

obrigações fiscais, trabalhistas ou previdenciárias, poderá a Administração reter o valor 

correspondente às obrigações não cumpridas, até a devida regularização, conforme previsto 

no art. 121 da Lei nº 14.133/21. Em caso de necessidade de retenção de tributos ou 

contribuições, o pagamento será realizado deduzido do valor correspondente à retenção legal. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

7.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais, conforme 

planilha orçamentária. 

7.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC ou Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 

IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade, sendo utilizado no índice mais vantajoso para a Administração. 

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.9. Parágrafo Nono: O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão responsável do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

8.15. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021, quando for o caso. 

8.16. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.17. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.18. Atender as exigências constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução do objeto ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
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9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência, se for o caso; 

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato, quando for o caso; 

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina, quando for o 

caso. 

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso, ou insalubre, quando for o caso. 

9.22. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Projeto Básico/Termo de Referência, em plena validade, quando for o 

caso. 

9.23. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.24. Atender as exigências constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. As constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
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ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

I) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III) Der causa à inexecução total do contrato; 

IV) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

V) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

VI) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Multa: 

III) Moratória de 05 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;  

IV) Moratória de 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 20 % (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

V) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

VI) Compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
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contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

I) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II) As peculiaridades do caso concreto; 

III) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

V) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observado o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
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haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

12.4. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipulados, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.10. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.11. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.12. Indenizações e multas. 

12.13. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 

VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Classificação institucional–06.01–Fundo Municipal de Saúde 

Classificação funcional–10.301.0004.1.033–Construção e Aparelho UBS 

Classificação econômica–4.4.90.52.00–Equipamentos e Material Permanente 

Subelemento-4.4.90.52.99– Outros Materiais Permanentes 

Fonte de recursos–1.601.0000–Transferência SUS-Bloco de Estruturação 

Fonte de recursos–1.631.0000–Transferência de Convênio–União/Saude 

 

Classificação institucional–06.01–Fundo Municipal de Saúde 

Classificação funcional–10.301.0004.1.037–Aquisição de Equipamentos Ambulatoriais e/ou 

Hospitalares 

Classificação econômica–4.4.90.52.00–Equipamentos e Material Permanente 

Subelemento-4.4.90.52.99–Outros Materiais Permanentes 

Fonte de recursos–1.500.000–Recursos Não Vinculados de Impostos 

Fonte de recursos–1.500.1002–Receita de Imposto e Transf. -saúde 

Fonte de recursos–1.601.0000–Transferência SUS-Bloco de Estruturação 

Fonte de recursos–1.631.0000–Transferência de Convênio–União/Saude 
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Fonte de recursos–1.632.0000–Transferência de Convênio-Estado/Saude 

 

Classificação institucional–06.01–Fundo Municipal de Saúde 

Classificação funcional–10.301.0004.1.038–Aquisição Ambulância/Ambulancha  

Classificação econômica–4.4.90.52.00–Equipamentos e Material Permanente 

Subelemento-4.4.90.52.99–Outros Materiais Permanentes 

Fonte de recursos–1.500.000–Recursos Não Vinculados de Impostos 

Fonte de recursos–1.500.1002–Receita de Imposto e Transf. -saúde 

Fonte de recursos–1.632.0000–Transferência de Convênio-Estado/Saude 

Fonte de recursos–1.706.0000–Transferência Especial da União 

 

Classificação institucional–06.01–Fundo Municipal de Saúde 

Classificação funcional–10.301.0004.1.040–Aquisição Veículo/-Atenção Basica  

Classificação econômica–4.4.90.52.00–Equipamentos e Material Permanente 

Subelemento-4.4.90.52.99–Outros Materiais Permanentes 

Fonte de recursos–1.500.000–Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

Classificação institucional–06.01–Fundo Municipal de Saúde 

Classificação funcional–10.122.0002.2.128–Manutenção da Secretaria Munic.de Saúde 

Classificação econômica–4.4.90.52.00–Equipamentos e Material Permanente 

Subelemento-4.4.90.52.99–Outros Materiais Permanentes 

Fonte de recursos–1.500.1002–Receita de Imposto e Transf. -Saúde 

 

Classificação institucional–06.01–Fundo Municipal de Saúde 

Classificação funcional–10.122.0002.2.130–Manutenção do Conselho Munic.de Saúde 

Classificação econômica–4.4.90.52.00–Equipamentos e Material Permanente 

Subelemento-4.4.90.52.99–Outros Materiais Permanentes 

Fonte de recursos–1.500.1002–Receita de Imposto e Transf. -Saúde 

 

Classificação institucional–06.01–Fundo Municipal de Saúde 

Classificação funcional–10.301.0004.2.131–Manutenção Atenção Básica 

Classificação econômica–4.4.90.52.00–Equipamentos e Material Permanente 

Subelemento-4.4.90.52.99–Outros Materiais Permanentes 

Fonte de recursos–1.500.1002–Receita de Imposto e Transf. -Saúde 

Fonte de recursos–1.706.0000–Transferência Especial da União 

Fonte de recursos–1.749.0000–Outras Vinculações de Transferências 

 

Classificação institucional–06.01–Fundo Municipal de Saúde 

Classificação funcional–10.301.0004.2.132–Manutenção do Prog. de Agentes Comunitários 

de Saúde 

Classificação econômica–4.4.90.52.00–Equipamentos e Material Permanente 

Subelemento-4.4.90.52.99–Outros Materiais Permanentes 

Fonte de recursos–1.500.1002–Receita de Imposto e Transf. -Saúde 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
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da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e municipal aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – 

e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, no que couber. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PROTEÇÃO DE DADOS 
16.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, 

sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

16.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro 

de 2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações - em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em 

decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações 

a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 

viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

16.3. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do 

vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus 

colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

16.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, 

para a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos 

representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico 

e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais serão tratados conforme as 

disposições da Lei nº 13.709/2018. 

16.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 

Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação 

com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

16.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e 
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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIÃO 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 

 

End.: Palacete Fernando Guilhon – Praça Santo Antônio, nº 199 – Centro 

CEP: 68465-000 – Baião-PA 

 
 
 

quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei 

Geral de Proteção de Dados. 

16.7. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e 

responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

16.8. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo 

do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 

art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 

EXECUÇÃO DO CONTRATO 

18.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas 

na Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como os Decretos Federais e 

Municipais que a regulamentam, Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais - LGPD), lei nº 8.078/1990 e demais legislações aplicáveis ao caso. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO (art. 92, §1º) 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de BAIÃO para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BAIÃO, ESTADO DO PARÁ, AOS DOZE DIAS DO MÊS 

DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 

 

 

 

 

_________________________________ 

CONTRATANTE 

        ______________________________ 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

Nome:____________________________________ 

CPF: _____________________________________ 

 

Nome:____________________________________ 

CPF: _____________________________________ 
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